
0010

Antipulga tópico - a
base de Sarolaner 80
mg para combate de
pulgas, carrapatos e
sarnas em cães de
20,1 40 kg.
Referência marca
Simparic ou similar.
Apresentação
comprimidos
mastigáveis. Caixa
com 03 unidades.

3,00 CAIXA SIMPARIC
20-40 R$ 217,74 R$ 176,90 -

18,76
FCIA VETER PET
LTDA

GENEAN PRESTES DOS SANTOS AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPELDiretora Executiva/SUPEL
ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Superintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade RepresentanteCPF Telefone

37.912.727/
0001-55

START SHOP GLOBAL
LTDA

Avenida Brasil, 2540.
Bairro Nova Brasília,-

JI-PARANA -
RO

Kennea Ariana
Pereira Teixeira
Nunes

018.479.162-
60

(69) 9 9981-
7676 / (69)
3422-7040

28.591.670/
0001-49

VETSUL COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Rua Ernesto Alves,83
-Floresta

PORTO
ALEGRE -
RS

Alessandro
Nepomuceno
Rota

675.951.110-
72 51 32280022

03.716.644/
0001-79

CASA DO BOI
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
EIRELI

Rua 203, 69 -Setor
Coimbra

GOIANIA -
GO

Denise Londe
Rabelo Taveira

252.490.291-
91 (62) 3233 -1788

04.664.903/
0001-28 FCIA VETER PET LTDA

AV. ALTAMIRO
AVELINO SOARES
846 - CASTELO

BELO
HORIZONTE
- MG

WESLEY
CARDOSO
FRANCISCO

010.858.296-
50

(31) 3267-0659
/ 2552-5977 /
3024- 7944 /
3476-7944

Protocolo 0028688034

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/ 2022/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº864/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

10/
05/2022

Data da Publicação da
Homologação:

03/
05/2022

Processo
nº

0033.435172/ 2020-
75

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal e limpeza, visando atender
as necessidades da Secretaria de Estado da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
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CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
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compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

0001

Detergente em pó concentrado
saco com mínimo 20 kg, contendo
o nome do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 (doze) meses.

138,00 SACO BLUE. R$ 162,41R$ 117,79 -
27,47

M C
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

0002

Detergente liquido, biodegradável,
concentrado, com no mínimo 11%
(onze por cento) do principio ativo
básico do detergente. Embalagem
plástica de 500 ml, contendo o
nome do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 (doze) meses.

3.276,00 FRASCO AZULIM R$ 1,92 R$ 1,58 -
17,71

START SHOP
GLOBAL LTDA

0003

Esponja para limpeza, em aço,
pacote com 8 unidades, contendo
o nome do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 (doze) meses.

3.264,00 PACOTE. BOMBRIL R$ 11,54 R$ 1,86 -
83,88

NORTE
DISTUIDORA
DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

0004

Inseticida Aerosol mata insetos,
300ml, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses.

4.200,00 UNIDADEUFFA . R$ 9,20 R$ 8,38 -8,91

M C
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

0005

Papel higiênico, folha simples e
macia, em rolo com alta absorção
100% fibras celulósicas solúvel em
água na cor branca com dimensões
de 10 cm X 30 cm. Embalagem
deverá conter 4 rolos, indicação de
marca, fabricante, dimensão, Lote
e cor, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses.

8.757,00 PACOTE. PIRAY R$ 3,68 R$ 2,35 -
36,14

M C
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
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0006

Rodo para piso, cepa em
polipropileno com dimensão
aproximada de 60 cm, cabo com
encaixe rosqueado, altura mínima
de 120 cm, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses

1.836,00 UNIDADEPIRAY R$ 19,98 R$ 8,15 -
59,21

BRS
SERVICOS DE
MONTAGENS
DE
ESTRUTURAS
EIRELI

0007

Rodo para piso, cepa em
polipropileno com dimensão
aproximada de 40 cm, cabo com
encaixe rosqueado, altura mínima
de 120 cm, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade.

2.316,00 UNIDADEPIRAY R$ 11,97 R$ 5,29 -
55,81

BRS
SERVICOS DE
MONTAGENS
DE
ESTRUTURAS
EIRELI

0008

Sabão em pó, azul, biodegradável,
caixa com 1 quilograma, contendo
o nome do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 (doze) meses.

9.270,00 CAIXA CLASS. R$ 7,37 R$ 4,33 -
41,25

ECOLIMEIRELI
- EPP

0009

Sabão em barra, de 200g,
contendo o nome do fabricante,
data de fabricação e prazo de
validade mínimo de 12 (doze)
meses.

2.640,00 UNIDADEJAMARY R$ 2,83 R$ 1,38 -
51,24

NOGUEIRA &
ALVES COM.
DE
ALIMENTOS
LTDA

0010

Sabonete em pedra 90 g, suave de
boa qualidade. Embalado
Individualmente, contendo o nome
do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses.

80.656,00 UNIDADEVIDA R$ 1,42 R$ 1,25 -
11,97

NORTE
DISTUIDORA
DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

0011

FLANELA, 100% algodão cru, med.
Aprox. 40x50cm, com etiqueta do
fabricante, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses.

4.716,00 UNIDADECAEBITEXR$ 2,47 R$ 2,01 -
18,62

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS
EIRELI

0012

Soda cáustica embalagem com
1kg, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12
(doze) meses.

1.932,00 UNIDADEGIOCA R$ 17,44 R$ 15,88 -8,94 START SHOP
GLOBAL LTDA

GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Superintendente Estadual de Compras e Licitações
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA
Diretora Executiva/SUPEL
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone
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19.288.989/
0002-90

M C INDUSTRIA E
COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

AV PRINCESA
ISABEL, 2120 -
SERRARIA

GUAJARA-
MIRIM - RO

CAROLINA
NAZIF RASUL

936.979.962-
15

(69) 3226-
2504

37.912.727/
0001-55

START SHOP GLOBAL
LTDA

Avenida Brasil,
2540. Bairro Nova
Brasília,-

JI-PARANA -
RO

Kennea Ariana
Pereira
Teixeira Nunes

018.479.162-
60

(69) 9 9981-
7676 / (69)
3422-7040

37.306.014/
0001-48

NORTE DISTUIDORA
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Av Jamari, 2186
Quadra Especial
05, 05 - : Setor 01

ARIQUEMES
- RO

ANDERSON
JOSE
GONÇALVES

582.078.30263(69) 98412-
6920

24.584.199/
0001-00

BRS SERVICOS DE
MONTAGENS DE
ESTRUTURAS EIRELI

Av. Sete de
setembro, Sala C,
1991
- Nossa Senhora
das Graças

PORTO
VELHO - RO

CYNTHIA
DETTMANN DE
MELLO RASUL

000.481.062-
75

(69)99224-
0583

17.221.558/
0001-08 ECOLIMEIRELI - EPP

RUA TENENTE
BRASIL, 510 -
CENTRO

JI-PARANA -
RO

ALEXANDER
ALVES
GUIMARAES

981.741.777-
87

(69) 3422-
1919/ 9975-

8981

34308216000130
NOGUEIRA & ALVES
COM. DE ALIMENTOS
LTDA

RUA ALGODOEIRO
SALA A , 5260
- COHAB

PORTO
VELHO - RO

HEDNAN
CESAR ALVES
DE OLIVEIRA

420.488.182-
34

(069)99919-
3366/

992693707

05.252.941/
0001-36

STAR COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI

Jose Camacho,
1146 - olaria

PORTO
VELHO - RO

EDSON DE
ALMEIDA
MAGALHÃES

810.710.192-
87

(69) 3015-
0057

Protocolo 0028614961

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 523/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

10/
05/2022

Data da Publicação da
Homologação:

05/
05/2022

Processo
nº

0037.514038/ 2020-
08

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva de 1º, 2º e 3º níveis, cumprimento de Diretrizes Técnicas (SB´s, SA´s, SN’s, DA
´s, etc.), fornecimento e aplicação de peças, acessórios, componentes, ferramental, capotaria e pintura, controle
técnico informatizado de célula, motor e componentes, para o helicóptero marca Schweizer modelo 269C-1
(300Cbi), de propriedade e operado pela Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
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